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1. Consultam-nos sobre a aplicação, no âmbito desta em 
presa estatal, do estatuído no Art. 89, § 59, do Ato das Dispas.!_ 

ções Constitucionais Transitórias. Esse parágrafo prescreve: 

2. 

3. 

"§ 5Q - A a.n.i.6t.ia. c..onc..ed.ida. no~> teJLmoh de.óte a.Jtt.igo 
apl.ic..a.-he a.o.6 .6e!tv.ido!te.6 púbi.ic..oh c...iv.i.6 e a.o.6 emp!t! 
g a.do.6 em to do h o .6 nZ v e.i.6 de g o v vr.no ou em .6 ua.h 6 un dE:_ 
ç.Õe.6, emp!te.6a..6 públ-ic..M ou. emp!te.6a..6 m-ihta.h c..om c.on 
t!tole ehta.ta.l, exc..eto no.6 M.in.i.6têJL.io.6 m.il.ita.Jteh, qu.e 
tenham h-ido pun.ido.6 ou. dem.it.idoh po!t at.iv.idade.6 p!t~ 

6i.6.6ionai.6 inteJLJLompida.6 em viJLtu.de de dec..i.6~o de 
.6eu..6 emp!tega.doh, bem c.omo em dec..o!t!tênc.ia. do Vec..!teto
Lei nq 1.632, de 4 de a.gohto de 1978, ou. po!t motivo!> 

exc..lu.6.ivamente polZt.ic..o.6, a..6.6egu.Jz.a.da. a. Jz.ea.dm-i.6.6~o 

do.6 que 6oJLa.m a.t.ingido.6 a. pa!tti!t de 7979, ob.6e!tva 
do o di.6po.6to no § 1Q". 

O § 19 precitado estabelece: 

§ JQ - O d.i.6po.6to nehte a.Jtt.igo homente geJLa.JLá e6eito.6 
6ina.nc..eiJLo.6 a. pa.JLtiJL da. p!tomu.lga.ç.ão da. ConhtJ 

tu..iç.ão, veda.da. a. Jtemu.ne!ta.ç.a.o de qua.lqu.eJz. e.6p! 
c..-<- e em c..a.JtãteJL Jtet!toa.t.ivo". 

Consoante a lição que nos deixou CARLOS MAXIMILIANO, 
o objetivo da anistia era, inicialmente, o esquecimento de cer 

tos crimes. -Correspondia a um ato do poder soberano (lex 
oblivionis} , cobrindo 

, -c..om o v eu do olvido c.eJz.tM inó!ta.ç.Õ e.6 c..Jt.im.ina.L&", 

-impedindo ou-extinguindo os processos respectivos e tornando de 
nenhum :·efeito as condenações. No Dire:i, to Constitucional bras i lei 
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ro - prosseguiu o mestre - a anistia se distingue do indulto, 
porque este é um ato do Poder Executivo e tem caráter indivi
dual; aquela é uma deliberação do Congresso Nacional e aproveita 
a uma coletividade ("Comentários à Constituição Brasileira de 
1946" , Rio, Freitas Bastos, 1948, vol. IV, págs. 151 e 248). 

4. Modernamente, a anistia tem contemplado outros atos 
ilicitos tornando ineficazes, inclusive, punições de caráter dis 
ciplinar, aplicadas nos termos da legislação vigente, tanto na 
esfera do Direito Administrativo, como no campo do Direito do 
Trabalho. 

5. Conforme assinalou PONTES DE MIRANDA, comentando a 

Carta Magna de 1946, 

"AI.> gneve~.> ena.m pno.<.bidM J.>ob a. Con~.>.:tLtu.<.ção de 7937, 
tal eomo na. Itâl~a., na. Alemanha. e na. RÚ~~~a.. A Con~
.:t.<..:tu.<.ção de 7946 não vedou a. gneve; o A.:to da.!.> Vi~.>p~ 

l.>~çÕ~!.> Con~.>~.:tue~ona.~J.> TJr.a.n~.>.<..:tôn.<.a.~.> 0o.<. a.o pM~.>a.do 

de~.> .:tnu.<.n a. e. 6i e á e.<. a. da.~.> de e.<.~.> õ e.~.> a.n.:te.Jr.lo ne~.> " ("Come!! 
tários à Constituição de 1946", Rio, H. Caen editor, 
1947, vol. VI, pág. 262). 

6. Apreciando a incidência da anistia da Constituição de 
1946 (Art. 28 das Disposições Transitórias) sobre relações jur! 
dicas consumadas no passado atinentes a contratos de trabalho 
de caráter privado, portanto - decidiu o Tribunal Superior do 
Trabalho: 

7. 

"em negna., a. a.n.<.~.>~a. a..:t.<.nge a. eo.<.~.>a. julgada." (Ac. no 
proc. 8.074/47; Rel. Min. TOSTES MALTA; D.J. de 22. 
07.48). 

Aliás, na sua monografia sobre a anistia trabalhista, 
LUIS ENRIQUE DE LA VILLA e AURELIO BONETE ponderam: 

"A a.n.<.~.>.:t.<.a. .:tna.ba.lhi~.>.:ta. expne~.>~.>a. o eon 0R...<..:to en.:tne doi~.> 

pJr..<.neZp.<.o~.> óunda.men.:ta..<.~.> do d.<.ne.<..:to: a. ~.>eguna.nça. juJr.Z 
d.<.ea. (paz ~.>oe.<.a.l, een.:teza. ..• ) e a. ju~.>.:t.<.ça. eomo ex.<. 
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gêneia d~ t~an~6o~mação do di~~ito ~ d~ n~gação (éti 
c.a.) da.~ c.on.6e.quê.nc.-i.M do d-i.~e.i.to a.nte.~-i.oJr.. E.6.6e. c.on 
6.iito -i.mpe.de. que. a. a.n-i..6Üa. t~a.ba.lh-i..6ta. (ne.ga.ç.ão da 
he.guJr.anç.a ju~r.Zd-i.c.a., da .t-i.vJr.e. c.ontJr.a.ta.ç.ão, a.te.ntado à 
p!r.opJr.-i.e.da.d~ ••• ) po.6.6a. .6e.Jr. ~nte.nd-i.do c.omo um d-i.Jr.e.-i.to 
~~tãüc.o, .6~não c.omo um d-i.Jr.e.-i.to ~m tJr.a.n.66oJr.ma.ç.ão,-i.n~ 

tãv~.t, no qual .6e. p!r.oduz uma. inc.ompa.üb-i..t-i.dad~ a.x-i.o
.tõg-i.c.a. e.ntJr.e. a. nova. noJr.ma. e. a. ma.nute.nç.ão dM .6-i.:tua.
çõ~~ c.~a.da..6 p~.ta .t~gi~.taç.ão do ~~gim~ a.nt~~ioJr.. A 
áni.6tia. t~a.ba..thi.6ta. d~p~nd~~ã da. int~n.6ida.d~ do c.on 
6Uto .ta.t~nt~ no p!r.oc.~.6.6o d~ t~c.n~6o~maç.ão ju~r.Zdic.a 

~, ~m d~6init-i.vo, d~ um juZzo id~o.tõgic.o .6ob~~ o m~.6 
mo. s~ a d~~Jr.oga.ç.ão não ba..6ta., .6~ p~oduziJr.á a. Jr.~t~o~ 

tivida.d~, a. a.ni.6tia." ("La amnistia laboral", Madrid, 
La Torre, 1978, pag. 32). 

8. Destarte, sendo de hierarquia constitucional a dispQ 
sição sobre a anistia trabalhista, agora ordenada (Art. 89, § 59, 
das Disposições Transitórias),é induvidoso que ela impede, nos 
casos que especifica, a invocação da regra geral do Art. 59, n9 
XXXVI, sobre a preservação do direito adquirido, do ato jurídico 
perfeito e da coisa julgada. E, precisamente porque se trata de 
preceito especial, que impede a aplicação d~ norma geral, sua in 
terpret,.ção há de ser- restrita; isto é, só contempla os casos 4 

que explicitamente refere. 

9. Por todo exposto, afigura-se-nos que a anistia conce 
dida no § 59 do questionado Art. 89: 

a) aplica-se aos empregados desta empresa advertidos, 
censurados, suspensos ou demitidos, seja pelo fato 
de terem interrompido suas atividades profissio 

nais, cumprindo decisão no sentido da greve, ainda 
que, à época, essa paralisação fosse considerada 
ilícita pelo Decreto-lei n9 1.632/78, seja por mo 
tivos exclusivamente políticos; 

b) importa em que, da ficha de pessoal do respectivo 
empregado seja apagada, para todos os efeitos le 
gais ou regulamentares, qualquer referência ao fa 
to; 
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c) nao gera efeitos pecuniários pretéritos, rç.zao por 
que não serão devidos aos empregados, nem os salá 
rios dos dias de suspensão, nem os do período em 
que esteve demitido; salvo a partir de 06 de outu 
bro deste ano, em favor do anistiado readmitido. 

10. A anistia, como se deduz da redação do § 59 em foco , 
visou ao perdão do empregado que participou passivamente da gr~ 
ve. Daí referir "atividades profissionais interrompidas". Não a_! 
cança, portanto, àqueles que praticaram falta grave ou ilícito 
penal na preparação ou no curso da greve. Mas esse comportamento 
terá de ser provado pela empresa. 

11. Por fim, cumpre esclarecer que os empregado~ que tiv~ 
raro os seus contratos de trabalho resilidos por ato do emprega -
dor, mediante pagamento da indenização legal ou do levantamento 
do FGTS com a multa de 10%, ainda que em data próxima ao término 
de greve, nao estão contemplados pela anistia. ~ que em tais ca
sos não houve penalização, nem demissão (esta tem sentido pun~ 
tivo, não se confundindo com despedida, dispensa ou exoneração) , 
mas resilição sem justa causa, no uso de um direito potestativo 
assegurado em lei. 

S.M.J., é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 1988 
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Arnaldo Lopes Sussekind 
_Consultor Jurídico Trabalhista 
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